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INDICAÇÃO Nº 1952/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal, que sejam efetuados 
estudos e posterior execução de 
Cercamento do Parque Infantil 
do Residencial Dona Margarida, 
situado na Avenida Liguido 
Berlanda.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que sejam efetuados estudos e 
posterior execução de Cercamento do Parque Infantil do Residencial Dona 
Margarida, situado na Avenida Liguido Berlanda.

Justificativa:

Compete ao Poder Legislativo dispor sobre matérias de interesse 
do Município, especialmente aquelas que envolvem assuntos de relevância 
local. Também é atribuição desta Casa a fiscalização dos atos do Poder 
Executivo, abrangendo ações administrativas, de gestão, e de fiscalização 
financeira e orçamentária.

Nesse sentido, apresento esta indicação para que o prefeito 
determine ao setor competente a adoção dos atos administrativos necessários 
ao atendimento desta solicitação, contribuindo para a eficiência da gestão e o 
bem-estar da população.

A presente indicação atende à solicitação dos moradores do bairro, 
especialmente pais e responsáveis, que demonstram preocupação com a 
presença frequente de animais soltos no parque infantil.

Essa situação compromete a higiene e a segurança do espaço, 
podendo expor as crianças a riscos à saúde, como contaminações e acidentes. 
O cercamento do local é uma medida simples, porém eficaz, que contribuirá para 
a preservação do ambiente, garantindo mais segurança, organização e 
tranquilidade para as famílias que utilizam o espaço.

Dessa forma, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a 
adoção das providências necessárias, visando assegurar melhores condições 
de uso do parque infantil pela comunidade.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 4 de maio de 2026.

CABO DORIGON
— Vereador —
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 4 de maio de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BE1ENY644RRDU67S  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: BE1E-NY64-4RRD-U67S
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